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Prefeitura Municipal da Eslãncia Bal1eiria de Ullalllla 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NcrMERO 655, DE 02 DE ~BRIL DE 1962 
·autoriza o Executivo a celebrar convê
nio com a Santa Casa de Miseric~rdia-~ 

da Irmandade do Senhor dos Passos de 

Ubatuba. 

F A C O S ~ B E R que a C~mara Municipal a

provou e eu s~nciono e promulgo a seguinte LSi: 

~rt. lº-Fica o Executivo autorizado a cele
brar conv~nio com a Santa Casa de MisericGrdia da Irmandade do 

Senhor dos Passos de Ubatuba para a prestação de assistência -

médico-hospitalar aos pensionistas e inativos da Prefeitura M~ 
nicipal e aos indigentes em geral, no exerc!cio de 1982 no va
lor de Cr$ 2.400.000,00 (dois milh;es e quatrocentos mil cr~ 

zeiros) a ser pago em 6 (seis) parcelas iguais de a 400.000,00 

(quatrocentos mil cruzeiros) nas seguintes dat,'la~: • 

a) - lª em 30/03/az; ~ ~ 

b) - 2ª em 30/05/82; 
c) - 3ª em 30/07/82; 

d) - 411 em 30/09/82; 

e) - 5ª em 30/11/82; 
f) - 6ª em 30/12/82; 
Art. 29 - As despesas decorrentes da prese.u 

te lei correrao por conta da dotação 70 3231 13.75.4202.02 

Subvenção à Santa Casa de MisericÔrdia da Irmandade do Senhor 

dos Passos·de Ubatuba, do orçamento vigente.-

Art. 32 - Esta Lei e~trará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

- . Registrada e publicada na Seçao de Expedien-
te do Serviço de Administração da Prefeitura Municipal da Es

tância Balneária da Ubatuba, em 02 de abril de 1982. 
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